
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 001 da Sessão Ordinária nº 001,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 01 de janeiro de 2017.

Às nove horas do dia doze de janeiro de dois mil e dezessete, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro SÉRGIO LEÃO; presentes os Conselheiros, CEZAR COLARES,

DANIEL  LAVAREDA,  MARA  LÚCIA  e  ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES;  e  o  Conselheiro

Substituto ALEXANDRE CUNHA, nos termos da Portaria nº 0044/2017; ausência justificada dos

Conselheiros,  ALOÍSIO  CHAVES  e  JOSÉ  CARLOS  ARAÚJO;  presença  da  Procuradora  do

Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, ELISABETH SALAME SILVA;

reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal  de Contas dos Municípios do Estado do Pará,  em

Sessão  Ordinária  realizada  nos  termos  do  Artigo  24  do  Regimento  Interno  desta  Corte. Em

seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou:  “havendo

quorum,  declaro  aberta  a  presente  Sessão.  Inspirai,  Senhor,  nossos  atos  neste  Plenário,  para  que

possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Houve votação e aprovação das Atas das

Sessões  nº's  028,  029,  034  e  037/2016.  Em  sequência,  apresentada  a  PAUTA  DE

JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos: Processo nº 201603844-

00;  Prefeitura  Municipal  de  Paragominas;  TAG  –  2016  ;  Responsável:  Paulo  Pombo

Tocantins; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relatora:   Conselheira Mara

Lúcia  ;   Publicado  no  DOE nº  33.286,  de  06.01.2017. Retirado  de  pauta.  Processo  nº

201603701-00;  Prefeitura  Municipal  de  Capanema;  TAG –  2016  ;  Responsável:  Eslon

Aguiar Martins; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira

Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.286, de 06.01.2017. Retirado de Pauta. Processo nº

201603434-00;  Prefeitura  Municipal  de  São  Miguel  do  Guamá;  TAG  -  2016  ;

Responsável: Francisco das Chagas Sá; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva;

Relator: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.286, de 06.01.2017. Retirado de

Pauta. Processo nº 201603402-00; Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás; TAG –

2016  ;  Responsável:  Jeová  Gonçalves  de  Andrade;  Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.286,  de

06.01.2017. Retirado de pauta. Processo nº 201603606-00; Câmara Municipal de São

Miguel do Guamá; TAG – 2016  ; Responsável: José Paulo de Lira Junior; Ministério Público:

Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº

33.286,  de  06.01.2017. Retirado  de  pauta.  Processo  nº  201603606-00;  Câmara

Municipal  de Paragominas;  TAG – 2016;   Responsável:  Mauro Roberto  Dias  De  Oliveira;

Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;

Publicado  no  DOE  nº  33.286,  de  06.01.2017. Retirado  de  pauta. Processo  nº

1420012010-00; Prefeitura Municipal de São João da Ponta; Prestação de Contas -

2010  (Contas  de  Governo)  ;  Responsável:  Nelson  Almeida  Santa  Brígida;  Instrução:  1ª

Controladoria;  Ministério  Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio

Leão;     Publicado no DOE nº 33.286, de 06.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  emissão  de

parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O
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Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com o

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Resolução  nº  12.814).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  1420012010-00;  Prefeitura

Municipal de São João da Ponta; Prestação de Contas – 2010 (Contas de Gestão)  ;

Responsável:  Nelson  Almeida  Santa  Brígida;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº

33.286, de 06.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  o

encaminhamento de cópia ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e

encaminhamento de cópia ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.794). Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  960012004-00;  Prefeitura  Municipal  de

Ourilândia do Norte;  Prestação de Contas – 2004  ;  Responsável:  Romildo  Veloso Silva;

Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva;    Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.286, de 06.01.2017. Retirado de pauta.

Processo nº 30022009-00; Câmara Municipal de Afuá; Prestação de Contas - 2009  ;

Responsável:  Edna  Maria  Bezerra  Ferreira;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha (Portaria nº

0044/2017  );    Publicado  no  DOE  nº  33.286,  de  06.01.2017. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se pela

regularidade das contas, com ressalvas.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro

Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas,  com ressalvas.  Por maioria:  com aplicação de multas

(Acórdão nº 29.795). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia

quanto à exclusão da aplicação das multas.  Processo nº 840042005-00; Fundo Municipal

de Saúde de Tucuruí; Prestação de Contas - 2005  ; Responsável: Luiz Nelson Fontelles Cruz;

Instrução:  Auditores,  Leonardo  Macieira  e  Aristides  Pinheiro  Gomes  Neto;  Ministério  Público:

Procuradora Elisabeth Salame da Silva;   Relator: Conselheiro Aloísio Chaves  ;   Publicado no DOE

nº 33.286,  de 06.01.2017. Retirado de pauta. Processo nº 714582011-00;  Fundo de

Desenvolvimento Municipal de Santarém; Prestação de Contas – 2011  ;  Responsável:

Edna Reis Costa Araújo; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha; Relatora:  Conselheira Mara Lúcia;    Publicado no DOE nº 33.286,  de 06.01.2017.

Retirado de pauta.  Processo nº 353472005-00; Fundo Municipal de Saúde de Irituia;

Prestação de Contas – 2005  ; Responsável: Mario Ribeiro da Silva Junior (01/01 a 31/10) e

Jefferson  de  Oliveira  Lima  (01/11  a  31/12);  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão; Advogado e Contador: Jober

S.R.  Farias  Veiga  (OAB/PA  nº  13.676)  e  Delano  Miranda  de  Figueiredo  (CRC/PA  011067);
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Publicado no DOE nº 33.286, de 06.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas,

com  o  encaminhamento  de  cópias  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A  matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão:  O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  o

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  29.796).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, da Conselheira Mara

Lúcia.  Processo  nº  1144582010-00;  FUNDEB  de  Goianésia  do  Pará;  Prestação  de

Contas  –  2010  ;  Responsável:  Itamar  Cardoso  do  Nascimento;  Instrução:  1ª  Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;

Publicado no DOE nº 33.286, de 06.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas,

com recolhimento,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A

matéria  foi  colocada em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº

29.797).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da

Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº 844322005-00; FUNDEF de Tucuruí; Prestação de

Contas - 2005  ; Responsável: Cláudio Furman; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha (Portaria

nº    0044/2017  );   Publicado  no  DOE  nº  33.286,  de  06.01.2017. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se  pela

irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multa (Acórdão nº 29.798). Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.

Processo nº 201111062-00; Entidade Não Codificada de Tucumã; Denúncia – 2009  ;

Denunciante: Anivaldo Julião de Lima – PV, Aguinaldo Dias da Silva - PSB, Wanderley Dias Vieira -

PMDB, Gilvan José de Sousa, José Alves Bezerra Júnior e Joel de Jesus Pia; Denunciado: Celso

Lopes Cardoso, ex-Prefeito; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  33.286,  de

06.01.2017. Retirado de pauta. Processo nº 201512590-00 (970012008-00); Prefeitura

Municipal de Pacajá; Pedido de Revisão   contra a decisão contida na Resolução nº 11.049,

de  18.06.2013   (Contas  de  Governo)  ;  Responsável:  Edmir  José  da  Silva;  Instrução:  3ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros;  Relatora:  Conselheira Mara

Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.286,  de  06.01.2017. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº

201512591-00 (970012008-00); Prefeitura Municipal de Pacajá; Pedido de Revisão

contra  a  decisão  contida  no  Acórdão  nº  23.882,  de  18.06.2013    (Contas  de  Gestão)  ;

Responsável: Edmir José da Silva; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora
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Maria  Inez  Gueiros;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE nº  33.286,  de

06.01.2017. Retirado de Pauta. Processo nº 200906029-00 (200203229-00); Prefeitura

Municipal de Santarém; Recurso de Reconsideração   contra a decisão contida na Resolução

nº  9.204,  de  16.10.2008;  Responsável:  Joaquim  de  Lira  Maia;  Instrução:  4ª  Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.286, de 06.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e

negativa de provimento do Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo conhecimento e negativa de provimento do Recurso (Resolução nº 12.815). Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.

Processo  nº  200906030-00;  Prefeitura  Municipal  de  Santarém;  Recurso  de

Reconsideração   contra a decisão contida na Resolução nº 9.220, de 28.10.2008  ;   Responsável:

Joaquim de Lira Maia; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  33.286,  de

06.01.2017. Retirado  de  pauta.  Processo  nº  201603880-00;  Prefeitura  Municipal  de

Cametá;  Recurso  Ordinário    contra  a  decisão  contida  na  Resolução  nº  12.116/2015;

Responsável:  José  Waldoli  Filgueira  Valente;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;  Advogado:

Rodrigo  Abenassiff  Ferreira  Maia  (OAB/PA  nº  18.368);   Publicado  no  DOE nº  33.286,  de

06.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e negativa de provimento do Recurso. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e negativa de provimento do

Recurso (Resolução nº 12.754). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião

da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia. Processo  nº  201500230-00  (130022003-00);

Câmara Municipal de Barcarena; Recurso Ordinário   contra a decisão contida no Acórdão nº

25.814/2014;  Responsável:  Luiz  Costa  Leão;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães;   Publicado no

DOE  nº  33.286,  de  06.01.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo conhecimento e pela negativa de

provimento  do Recurso.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  Presença da Procuradora  do

Ordenador em Plenário,  Sra.  Rafaella  Azevedo de Leão, OAB/PA nº 016761, que fez uso da

palavra nos termos do Art. 190 do Regimento Interno do TCM/Pa, e solicitou a reabertura da

instrução  processual  com  a  apresentação  de  documento  probatório. O Conselheiro  Relator

proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo conhecimento e negativa de provimento do Recurso (Acórdão nº 29.799). Presidência do

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201611807-00; Câmara Municipal de Peixe-Boi;

Subsídio    (Resolução  nº  001/16,  de  26.08.16);  Interessado:  Francisco  Oliveira  de  Souza;
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Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;

33.286, de 06.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 12.817). Presidência

do Conselheiro Cezar Colares.  Ausência,  por ocasião da votação, da Conselheira,  Mara Lúcia.

Processo nº 201314822-00; Câmara Municipal de Santa Maria das Barreiras; Ato -

2013   (Revisão Anual dos Servidores da Câmara Municipal); Interessado: José Marques Gonçalves

Aguiar; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto

Alexandre Cunha (Portaria nº    0044/2017  );   Publicado no DOE nº 33.286, de 06.01.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pelo  cadastramento  do Ato  (Resolução nº  12.818).  Presidência  do Conselheiro  Cezar

Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº

2014130016-00; Câmara Municipal de Floresta do Araguaia; Ato – 2014   (Revisão Anual

dos Servidores); Interessado: Alécio da Costa Pessoa; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha (Portaria nº    0044/2017  );   Publicado

no DOE nº 33.286, de 06.01.2016. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº

12.819).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da

Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº 201605784-00; Câmara Municipal de Pau d'Arco;

Ato  –  2016   (Fixação  de  subsídios  de  Prefeito,  Vice  Prefeito  e  Secretários  Municipais);

Interessado: Charles Alves; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relator:

Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha  (Portaria  nº    0044/2017)  ;   Publicado  no  DOE  nº

33.286, de 06.01.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 12.820). Presidência

do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, Cezar Colares e

José  Carlos  Araújo.  Processo  nº  201507448-00;  Prefeitura  Municipal  -  Sefaz  de

Parauapebas; Contrato – 2015   (Contrato Temporário); Interessado: Adelson Cleiton Campos

e  outros;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Substituto

Alexandre Cunha (Portaria nº    0044/2017  );   Publicado no DOE nº 33.286, de 06.01.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A  matéria  foi  colocada  em  discussão.  O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à
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unanimidade,  decidiu pela negativa de registro do Ato (Acórdão nº 29.800). Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.

Processo nº 201608136-00; Prefeitura Municipal de Santarém; Denúncia – 2010   –

Vinculada  a  Prefeitura  de  Oriximiná  (Despacho  de  Medida  Cautelar  -  Admissibilidade);

Denunciante:   Lourdes Maria Carvalho Tavares - Delegada da Receita Federal  ; Denunciado: Luiz

Gonzaga Viana – Prefeito (2013/2016) – Pública Consultoria e Desenvolvimento Profissional Ltda.

– Epp; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva;

Relatora:   Conselheira Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 33.286, de 06.01.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, a Conselheira Relatora em decisão monocrática, apresentou ao Plenário

seu despacho em Medida Cautelar para deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do § 1º do Art.

144 do RI/TCM/PA. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  a  Medida  Cautelar  adotada,  com  as

determinações constantes no despacho da Conselheira Relatora (Acórdão nº 29.801). Presidência

do Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº 201612002-00 (201612680-00);  Prefeitura

Municipal de Eldorado dos Carajás; Representação - Supensão de Medida Cautelar;

Interessado:  Célio  Rodrigues  da  Silva  –  Prefeito  Eleito;  Relator:  Conselheiro  Antônio  José

Guimarães. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu  ao  Plenário

revogação de Medida Cautelar para deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do inciso I, do Art.

146 do RI/TCM/PA. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar a suspensão da Medida Cautelar apresentada.

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, da Conselheira Mara

Lúcia.  MATÉRIA ADMINISTRATIVA: O Conselheiro Cezar Colares submeteu ao Plenário as

seguintes  minutas  de  Resolução:  1.  altera  a  redação  do  §  1º  do  Art.  84  da  Resolução

Administrativa nº 013/2016/TCM-Pa, que instiui o Regimento Interno da Corregedoria do TCM; 2.

regulamenta os  procedimentos Administrativos  no âmbito  do TCM para  inserção,  alteração e

monitoramento  do  Portal  da  Transparência,  em  atenção  as  diretrizes  da  Lei  de  Acesso  à

Informação e da lei de Responsabilidade Fiscal. As matérias foram colocadas em discussão. A

Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  aprovação das

minutas apresentadas. O Conselheiro Daniel Lavareda pediu a palavra e apresentou o relatório de

atividades da Corregedoria dos últimos 2 (dois) anos, que será distribuído aos Gabinetes dos

Conselheiros, Conselheiros Substitutos e Ministério Público de Contas, ocasião em que agradeceu

o prestígio que lhe foi dado pelos Conselheiros, ressaltando o papel fundamental das servidoras:

Márcia Belo, Karla Magnólia, Margareth Rodrigues e Conceição Mello. Em seguida, o Conselheiro

Cezar Colares destacou que na próxima terça-feira serão empossados os novos dirigentes do

Tribunal para o biênio 2017/2018. Desta feita, lembrou que esta é a última Sessão Ordinária da

qual participa como Presidente da Casa, oportunidade em que agradeceu o apoio e confiança

recebida pelos Conselheiros, Conselheiros Substitutos, Ministério Público de Contas e servidores

desta Casa, destacando alguns pontos de sua Administração. Por fim, informou que deixa um

saldo financeiro em torno de R$-5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil reais), como fundo
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de reserva para que o Tribunal possa enfrentar a crise financeira em 2017. A Procuradora Geral

do Ministério Público de Contas pediu a palavra e parabenizou o Conselheiro Cezar Colares e toda

Mesa Diretora do biênio  2015/2016,  desejando uma administração profícua a gestão que se

inicia. Presidência do Conselheiro Cezar Colares. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS. PALAVRA

DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  ENCERRADA  a presente

Sessão, às onze horas e trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em doze de janeiro de

dois mil e dezessete.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice-Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão
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